
INDICAÇÃO Nº 
2030
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a destinação recursos financeiros para a construção de anel viário, na Rodovia SP - 501, Júlio Budisk, no início das marginais que dão acesso ao Santuário, sentido da rotatória (na saída para a cidade de Flora Rica), no município de Santo Expedito.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à destinação de recursos financeiros, para a construção de anel viário na Rodovia SP – 501, Júlio Budisk, no início das marginais que dão acesso ao Santuário, sentido da rotatória (na saída para a cidade de Flora Rica), no município de Santo Expedito, com o objetivo de desviar o trânsito pesado, que é de grande fluxo em toda a extensão da Rua Santos Dumont, no centro do município.

A obra trará mais segurança ao trânsito, pois hoje a rodovia impõe muitos riscos aos transeuntes e motoristas que circulam nesse trecho.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de segurança da população do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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